EXMO. SR. DR. PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE DIAMANTINA – MINAS GERAIS
A ASSOCIAÇÃO DIAMANTINA VIVA - ADIV, organização não governamental e sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 07.249.914/0001-30, com sede nesta cidade de Diamantina-MG, no Beco do Alecrim, n° 25 – sala 07, centro, por intermédio de sua Diretoria e Conselho Fiscal, vem, em face da documentação anexa (cópia da lei que criou os cargos em comissão ou de confiança), representar à V. EXª. para que, com base nas Leis 7.347/85 e 8.429/92 e, em decorrência, na Lei Complementar n° 101/2000 determine a instauração do competente

                                      INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
e, em conseqüência, de eventual Ação Civil Pública, em face dos fatos, que a seguir passará a expor, e que implicam, se comprovados, na existência de conduta atentatória aos princípios da administração pública e prática de atos de improbidades administrativas, com provável ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000, aduzindo que:
DA LEGITIMIDADE ATIVA DA ASSOCIAÇÃO

A Requerente está qualificada no preâmbulo desta exordial e está legalmente legitimada para propor a presente representação, conforme se infere do art. 5º da Lei de Ação Civil Pública.

Assim sendo, as associações foram equiparadas ao Ministério Público para o fim de postular a tutela judicial protetora dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, no caso sub judice, dos interesses dos cidadãos e em defesa do erário público, pois a aprovação dos projetos de Lei nº 018, de 09 de maio 2005 e nº 023, de 11 de maio de 2005, denominados pela população de “Trem da Alegria”, cujo objeto é a criação de novos cargos na Prefeitura Municipal de Diamantina, tendo tais leis sido aprovadas pelo legislativo municipal local, com dispensa da realização de concurso público, acarretará impacto financeiro no orçamento municipal da ordem de aproximadamente R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), segundo fontes da imprensa local.

Diz o artigo 5o, da Lei 7.347/85 diz:

Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista OU POR ASSOCIAÇÃO que:(grifado).
Como se vê, a associação qualificada no preâmbulo conquistou o status deferido ao Ministério Público para o oferecimento de representação e para a propositura de ação civil pública em defesa do direito de toda a sociedade, ou seja, dos cidadãos viventes na cidade de Diamantina/MG (cópia dos estatutos e mandatos em anexo).

In casu, conforme os fundamentos fáticos mais adiante consignados, trata-se de discussão judicial envolvendo a criação de cargos públicos na prefeitura municipal de Diamantina que serão providos em comissão e sem concurso público, gerando grande impacto no orçamento municipal, não previstos anteriormente no orçamento aprovado para o ano de 2005, enquanto que as necessidades básicas da comunidade como saúde, limpeza urbana, merenda escolar, conservação do patrimônio, calçamento, dentre inúmeras outras ficam preteridas pelo executivo municipal.

Portanto, os cidadãos podem e devem se organizar para criar associações que visem defender seus interesses, movimentando a máquina estatal a fim de conseguir uma efetiva tutela de seus direitos, fazendo assim, cessar os abusos cometidos por quem quer que seja.
Neste sentido o Jurista PEDRO DA SILVA DINAMARCO em seu livro AÇÃO CIVIL PÚBLICA, pág. 247 diz:

“Os cidadãos não podem confiar mais no paternalismo do Estado, sendo necessário que se organizem para uma atuação mais ativa, formando-se uma sociedade mais solidária (CF , art. 3o, inc. I).”
Presente, pois, o elemento da legitimidade ativa, de forma a atender às exigências processuais da condição da ação.

Quanto à pertinência temática da requerente ao assunto em voga, se demonstra de forma explícita, pois seu estatuto traz os objetivos da associação de forma clara e concisa e demonstra eficazmente os temas que fazem parte da luta desta entidade que não tem fins lucrativos e muito menos partidário.

São objetivos da Associação Diamantina Viva - ADIV:

(copiar do estatuto)

Portanto tudo que for relacionado com a cidadania e com o direito do cidadão a requerente tem legitimidade para defender e propor as ações que visem a defesa destes interesses.
O erário público, bem que pertence a população como um todo e patrimônio dos cidadãos estão presentes na pertinência temática da Associação de defesa e Proteção dos Direitos do Cidadão.

DOS FATOS
A Representante solicitou informações e documentos à Prefeitura Municipal de Diamantina e à Câmara Municipal a respeito dos projetos de Lei nº 018, de 09 de maio 2005 e nº 023, de 11 de maio de 2005, denominados pela população de “Trem da Alegria”, cujo objeto é a criação de novos cargos na Prefeitura Municipal de Diamantina, tendo tais leis sido aprovadas pelo legislativo municipal local.

Seguem em anexo cópias de cartas endereçadas ao prefeito municipal, Sr. Gustavo Botelho Júnior e ao presidente da Câmara Municipal, Sr. Marcos Roberto Tibães, datadas do dia 13 de maio de 2005 e 03 de junho de 2005, respectivamente, solicitando informações e documentos públicos.

Usando o direito de ter acesso a informações e documentos públicos a ONG ADIV, em nome da coletividade diamantinense buscou saber o motivo da criação de tais cargos públicos, o impacto no orçamento municipal, se houve previsão no orçamento anual para a criação dos cargos, se serão preenchidos mediante concurso público, se em comissão, a quem se destinam tais cargos, cópia anexa.

No entanto, os Representados não responderam aos ofícios, omitindo informações de interesse público e relevantes, o que motiva a apresentação da presente representação por NEGAREM informações e publicidade a documentos públicos.

Conforme as leis vigentes as autoridades e o servidor público são obrigados a prestar informações e entregar documentos públicos solicitados no prazo de 15 (quinze) dias, direito este conferido ao cidadão no Texto Constitucional, art. 5º, inc. XXXIII.

As autoridades acima citadas não prestaram essas informações no prazo previsto em lei ou após o mesmo, portanto, estão sujeitos às sanções previstas por NEGAR INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS PÚBLICOS conforme orientam a Lei Orgânica de Diamantina, a Constituição Estadual e a Constituição Federal de 1988.
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivos ou gerais, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;"
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, PUBLICIDADE e eficiência, e também, ao seguinte:

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII."
E também combinado com o artigo 22 da Lei 8.159/91 que tem em seu texto “É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos" e artigo 3o do Decreto 2.134/97 que diz “É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos, observado o disposto neste Decreto e no art. 22 da Lei n.º 8.159 de 8 de janeiro de 1991." 

Também a Lei Federal 9051/95 em seu artigo 1º garante que a entregue destas certidões deve ser realizada no prazo máximo de 15 dias e assim diz a Lei:

Art. 1º As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.

Além de todos estes artigos que garantem a entrega dos documentos solicitados é necessário deixar salientado que a Lei 9.265/96 garantem a gratuidade para a associação e todo cidadão no fornecimento destas cópias, pois estas representam o exercício pleno da cidadania, diz a lei.

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim considerados:

  I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta o art. 14 da Constituição;

 III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita pública;

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, corrupção ou fraude;

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem às garantias individuais e a defesa do interesse público.

Ponto relevante a ser considerado por V. Exª na análise dos fatos, é que os cargos criados e a serem providos em comissão, sem concurso público e com o nítido cunho de apadrinhamento político e nepotismo, acarretarão o impacto financeiro  significativo de aproximadamente R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) por ano, segundo estimativa publicada no portal “Diamantina on line”, docto anexo.

Isto, no momento em que a cidade encontra-se totalmente abandonada, com ruas esburacadas, calçamentos deteriorados, sistema de esgotos ineficiente na periferia, praças descuidadas e desarborizadas, dentre outras mostras de abandono pelo executivo local.
Outro fato ensejador da presente é a grande manifestação de descontentamento da população em geral quanto à administração municipal atual, conforme faz prova a anexa cópia de mensagens direcionadas ao “Portal Diamantina On line”, emitidas pela comunidade em geral, anexo.

A população de Diamantina confia na justiça e aguarda um parecer favorável por ter direito às informações e documentos públicos e ao exercício pleno da CIDADANIA.

É patente, ainda, a desnecessidade de aprovação das leis referidas e a contratação (sem concurso público) dos servidores, gerando grande impacto financeiro no orçamento municipal, posto que a ineficiência da administração municipal atual não será sanada com os gastos excessivos que ocorrerão.

Ante o exposto, submetemos à consideração de V.Exª os fatos acima articulados requerendo a instauração do competente inquérito civil público e, em conseqüência, da competente ação civil pública para apurar os fatos que, como exposto, se comprovados, constituem, não só atos contrários  e atentatórios aos princípios da Administração Pública, como também à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pede-se deferimento, certa de que com este ato V. Exª estará contribuindo não só para o aperfeiçoamento das instituições governamentais, mas também para a moralidade do poder público.
Diamantina-MG, 24 de .junho de 2005.
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